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O Vereador quê este subscreve, no uso das

atribuições conferidas pelo Artigo 134, inciso l, do Regimento lnterno desta Casa de

Leis, REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, VOTO DE PESAR e

apresentação de condolências à família pelo falecimento do Sr. MARIO STELA.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO

DE cAMPo MOURÃO, Estado do Paraná, em 11, de novembro, de 2025.
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(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

. OUANTO A PREJUDI IALIDADE NO TERMOS DO REGIMENTO INTERNO

(X) nâo há qualquer óbice

(X) nâo há qualquer óbice

Campo Mourão, 1 1 de novembro de 2025

SSICA F NÇA DOS SANTOS
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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